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PARTE II 
ATOS DA PRESIDNCIA 

11.01, -. Portarias. 

Portaria nO 836/N, 	Em, 15 de 'dezembro de 1983. 

O PRESIDENTE. DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das 
atribuiçes que lhe conferem o artigo 30, cl' Decreto n° 84.63 	de 
16.04.80, o artigo 45, item XIII, do Regimento Int2rno, aprovado pela 
Portaria GM/tf 091, de 29.06.83, e o artigo 20, ali , nea "a", do Regula 
mento de Pessoal, aprovado pela Portaria nO 130!GN, de 03.10.80, des-
ta Fundaçao, e considerando: 

• . 	- a necessidade de disciplinar a movimentaço de empre 
gados da FUNAI; ,  

- que o anus criginrio do deslocamento do empregado, 
no interesse da Administraçao, 	responsabilidade da FUNAI; 

- as dificuldadés encontradas quando do recrutamento 
•de pessoal para .o desempenho de Funçoes especializadas; 

R E S O L V E: 

1 - Estabelecer que, nas transferncias, no interesse 
da Administração, o empregado far jus a uma Ajuda de Custo, a ser 
paga sempre antes do deslocamento, igual ap valor de um sa1'rio do 
respectivo emprego ou a remuneraço da fuço de confiança 1

que ir 
exercer no 6rgao de destine, conforme o caso 

II - As despeac com transpoztte de moveis e utensflios, 
inclusive um .automvel, se houver, 'e'a"s.passagens do empregado e de 
seus dependentes ficaro a cargo da FUNAI. 	. 	. 	. 

III - Consideram-se depënderites•do "emprêgado, p-ra os 
efeitosda presente norma: 	. 	, 	" 	;. 	

' 	!• 

da; 
o conjuge ou a companheira legalmente equipara- 

filho de qualquer condiço ou enteado bem assim 
o dependente que, mediante autoraço judicial, viva sob 'a guarda e 
sustento do empregado; e 

.............c) os .... pais';' S'm .. i; que vivam Es ex-
pensas do empregado. 

IV - As transferncjas, a  •p:e dido  ficam condicionadas E existncia da vaga, audiencia prvia dos responsveis pelos Orgaos 
de origem e de destino, e a homologaçoat-ray...'S..d'e., ato do Diretor da 
Diretoria de Administraçao. 

V - A ajuda de custo no poderá ser con.cedida, ao em 
pregado que tenha recebido auxIlio..dess,a..espcie,. dentro do perodo 
de 12 (doze) meses imediatamente anterior 

VI - Em casos excepcionais devidamente circunstancia-
dos e a critrio do Presidente, o período poder ser reduzido de acor 
do com as peculiaridades de cada caso. 
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VII - As disposiçes da presente Norma aplicam-se tambm 
aos servidores nao pertencentes ao Quadro de Pessoal da Entidade,quan 
do designados, para nesta, exercerem Funções de Confiança. 

VIII - Quando a trans ferncia tiver carater tempbrtfo, 
empregado recebera apenas passagens e um adicional de 25% (vinte e 
cinco por cento) do salrio ou remunerâçao. enq'uantb permanecer no lo 
cal de destino. 

IX - Considera-se, em carter 	ternporrio, 	para efeitos 
do Ttem anterior, a transfernciade duração nao superior a noventa 
(90) 	dias 	e no inferior a trinta (30) 	dias 	a contar de 	sua concreti 
zaço. 

X - Cessar 	o 	efeitos da Portaria nÇ 	626/N 	de 23 de 
janeiro de 1980, e 	demais 	'disposições em contrric, 

XI.-  Esta Pottariaentrar em vigor na data da sua as- 
sinatura. 

OCTAVIO FERREIRA LIMA 

Portaria n9 8371N 	Em, 19 de dezembro de 193. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇ0 NACIONAL DO rNnIo no. uso das 
tribuiçoes que lhe coiifeteúi..,os Estatútos, e tendo em vista a riecessi 

dacle de normatizár a concesso de Belgas de Éstudo, 

R ES.0 L 	Ë: 

1 - Aprovai-  a concesso de Bolsas de Estudo no mbito 
da.FUNDAÇAO NACIONAL DO rNDIO, conforme constante do Manual de Con-
êsso de Bolsas de Estudo preparado pelo Serviço de Edicaço da Di-
etoria de Assistncja ao índio; 

II - Determinar que o referido Manual seja incorporado 
presente Portaria como seu anexo; 

III - A presente Portaria entrara em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas a Portaria 700/N eoutras disposiçoes em 
contrario. 

OCTAVIO FERREIRA LIMA 

Anexo 	Portaria nO887/N, de 19 de dezembro de 1983, 

MANUAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS 

CAPITULO .1. 	. 

DA FINALIDADE  

Art. 19 

O presente documento tem por finalidade regulamentar 
a concessac de bolsas de é studo, a es'tudantes Í,  ndios. 


